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ANEXO VIII 
 
 
 

DIRETRIZES PARA APRESENTAÇÃO DA METODOLOGIA DE EXEC UÇÃO 
 
 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL n° xx/2016 
 
 
CONCESSÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE OPERAÇÃO , MANUTENÇÃO E REALIZAÇÃO DOS 
INVESTIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXPLORAÇÃO DO SISTEMA RODOVIÁRIO CONSTITUÍDO PELA RODOVIA SP 
266 DO QUILÔMETRO 490+225 AO 509+036, PELA RODOVIA SP 333 DO QUILÔMETRO 212+450 AO 400+988 E 
DO 404+251 AO 450+990, PELA RODOVIA SP 294 DO QUILÔMETRO 451+700 AO 458, PELA RODOVIA SP 349 
DO QUILÔMETRO 41+510 AO 42+493, PELA RODOVIA SP 322 DO QUILÔMETRO 307+590 AO 390+500, PELA 
RODOVIA SP 328 DO QUILÔMETRO 323+130 AO 337+010 E DO QUILÔMETRO 468+390 AO 475+740, PELA 
RODOVIA SP 351 DO QUILÔMETRO 127+330 AO 150+440, PELA RODOVIA SP 330 DO QUILÔMETRO 318+500 AO 
450+110 E ACESSOS, TODOS INTEGRANTES DO DENOMINADO LOTE FLORÍNEA - IGARAPAVA , CONFORME 
ESPECIFICADO NO EDITAL  
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1 -  Critérios Gerais 

1.1. Em razão do grande vulto do objeto da CONCESSÃO, especialmente no que concerne às obras 
de ampliação, que consistirão na duplicação de cerca de 200 quilômetros, conforme indicado no 
Anexo VII ao Contrato e detalhado no Plano de Investimentos Iniciais, da Rodovia SP 333 e a 
pavimentação de aproximadamente de 2 quilômetros da Rodovia SP 351, aliados à 
essencialidade dos serviços públicos envolvidos na exploração do SISTEMA RODOVIÁRIO, a 
ADJUDICATÁRIA deverá apresentar a sua METODOLOGIA DE EXECUÇÃO, como condição 
para a assinatura do CONTRATO. 

1.2. A ADJUDICATÁRIA deverá apresentar a METODOLOGIA DE EXECUÇÃO relativa à 
implantação das obras de ampliação e às atividades que pretende desenvolver para prestar um 
SERVIÇO ADEQUADO e executar os SERVIÇOS DELEGADOS e de apoio aos SERVIÇOS 
NÃO DELEGADOS, bem como o controle dos SERVIÇOS COMPLEMENTARES, na forma do 
REGULAMENTO DA CONCESSÃO. 

1.3. A METODOLOGIA DE EXECUÇÃO compreenderá as diretrizes estabelecidas neste Anexo, 
bem como os parâmetros especificados nos Anexos ao Edital, especialmente o Anexo 5 - 
SERVIÇOS CORRESPONDENTES A FUNÇÕES OPERACIONAIS, Anexo 06 - SERVIÇOS 
CORRESPONDENTES A FUNÇÕES DE CONSERVAÇÃO, Anexo 07 - SERVIÇOS 
CORRESPONDENTES A FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO, bem como: 

a. A organização da CONCESSIONÁRIA, prevista para a data da assinatura do 
CONTRATO e, no que couber, a previsão de sua evolução, para cada um dos itens 
incluídos, ao longo do prazo da CONCESSÃO, compreendendo, mas não restrita a: 

a.1. Minuta dos estatutos sociais e de eventuais acordos de acionistas; 

a.2. Composição dos órgãos de Administração; 

a.3. Estrutura organizacional da CONCESSIONÁRIA, até o primeiro escalão 
hierárquico abaixo da Diretoria, incluindo, neste nível, as funções de Ouvidor e 
de atendimento ao Usuário. 

b. Descrição das metodologias e tecnologias que a ADJUDICATÁRIA se propõe a 
empregar, durante todo o período da CONCESSÃO, na execução dos SERVIÇOS 
DELEGADOS correspondentes às funções operacionais, funções de conservação e 
funções de ampliação, inclusive aquelas utilizadas para gerenciamento dos projetos 
de engenharia, administração das demandas recebidas, realização e apoio nos 
processos de revisões ordinárias periódicas e implantação e gerenciamento de obras 
e investimentos, bem como no apoio aos SERVIÇOS NÃO DELEGADOS e no 
controle dos SERVIÇOS COMPLEMENTARES, na forma do REGULAMENTO DA 
CONCESSÃO, obedecendo ao disposto no Anexo 05 – SERVIÇOS 
CORRESPONDENTES A FUNÇÕES OPERACIONAIS, Anexo 06 - SERVIÇOS 
CORRESPONDENTES A FUNÇÕES DE CONSERVAÇÃO, Anexo 07 - SERVIÇOS 
CORRESPONDENTES A FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO e este Anexo 08 do presente 
Edital; 

c. Declaração de que realizou todas as vistorias que considerou necessárias e que 
dispôs dos elementos suficientes à elaboração da Metodologia de Execução. 

1.4. As condições mínimas a serem atendidas na execução dos serviços objeto da CONCESSÃO 
estão explicitadas nos Anexos e constituem os critérios objetivos para aceitação ou rejeição da 
METODOLOGIA DE EXECUÇÃO pela ARTESP, observadas as condições desta cláusula. 
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1.5. As descrições das metodologias de execução e tecnologias, para os serviços correspondentes às 
funções de ampliação e conservação especial, deverão abranger todo o Prazo da CONCESSÃO, 
apoiadas em planilhas com especificações e quantidades relativas a cada serviço e referindo-se 
a cronogramas físico- financeiros, em bases anuais, sem prejuízo de eventual adaptação ou 
revisão conforme se demonstrar necessário para se adequar ao quanto estabelecido em sede 
das revisões ordinárias periódicas, conforme o quanto estabelecido no Contrato de Concessão. 

1.5.1. As informações solicitadas neste subitem não poderão incluir o detalhamento dos 
insumos a serem utilizados nem a composição dos preços unitários. 

1.6. As descrições das metodologias de execução e tecnologias, para os serviços correspondentes 
às funções de operação e conservação de rotina, deverão abranger todo o Prazo da 
CONCESSÃO, apoiadas em planilhas com especificações e quantidades relativas a cada 
serviço e referindo-se a cronogramas físico-financeiros, em bases anuais e de acordo com o 
estabelecido nos Anexos do Edital, sem prejuízo de eventual adaptação ou revisão conforme 
se demonstrar necessário para se adequar ao quanto estabelecido em sede das revisões 
ordinárias periódicas, conforme o quanto estabelecido no Contrato de Concessão. 

1.7. Não será aceita a METODOLOGIA DE EXECUÇÃO da ADJUDICATÁRIA: 

I. Que não apresentar documentos exigidos na forma e condições estabelecidas no 
Edital; 

II. Cujos documentos não estiverem assinados por pessoas com poderes para tanto, 
nos termos dos atos societários da Adjudicatária; 

III. Que não estiver redigida em língua portuguesa; 

IV. Que não for apresentada de acordo com as orientações constantes deste Anexo 
08 e demais Anexos pertinentes, especialmente o Anexo 5 - SERVIÇOS 
CORRESPONDENTES A FUNÇÕES OPERACIONAIS, Anexo 06 - SERVIÇOS 
CORRESPONDENTES A FUNÇÕES DE CONSERVAÇÃO, Anexo 07 - 
SERVIÇOS CORRESPONDENTES A FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO; 

V. Que apresentar dados divergentes ou incompatíveis entre si. 
 
 
 
 
2 - Da Apresentação 

2.1 Divisão em Capítulos - Sumário Geral 

A METODOLOGIA DE EXECUÇÃO deverá ser dividida em capítulos, conforme o sumário geral a 
seguir: 

 
 

Capítulo I Estrutura Organizacional da CONCESSIONÁRIA 

Capítulo II Serviços Correspondentes a Funções Operacionais, Apoio aos 
Serviços Não Delegados e Serviços Complementares 

Capítulo III Serviços Correspondentes a Funções de Conservação 

Capítulo IV Serviços Correspondentes a Funções de Ampliação 
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2.2 Divisão em volumes e identificação 

A Habilitação Técnica, que contempla a apresentação da Metodologia de Execução que deverá ser 
apresentada em volumes, devendo cada volume ser identificado externamente através de número, 
acompanhado dos títulos dos capítulos contidos no volume com as respectivas páginas. A 
identificação deverá constar na capa e no dorso. 

 

2.3 Índice 

Cada volume deverá apresentar, no início, índice geral dos Documentos de Habilitação Técnica, com 
destaque para os capítulos e respectivos itens contidos nos volumes integrantes da Metodologia de 
Execução. 

 

2.4 Sinopse 

Cada volume deverá apresentar, após o índice, uma sinopse dos assuntos tratados no volume. 

 

2.5 Termo de encerramento 

Ao final de cada volume deverá constar o termo de encerramento do volume, devidamente assinado 
pelo responsável legal. 

 

2.6 Numeração das Páginas 

As páginas da Metodologia de Execução deverão ter numeração sequencial, por volume. 
 

 
3 - Elaboração dos Capítulos Técnicos (Capítulos II , III e IV) 

1.8. Para a elaboração dos capítulos técnicos II, III e IV, também devem ser respeitadas as diretrizes 
que constam, respectivamente, no Anexo 05 – SERVIÇOS CORRESPONDENTES A FUNÇÕES 
OPERACIONAIS, Anexo 06 - SERVIÇOS CORRESPONDENTES A FUNÇÕES DE CONSERVAÇÃO 
e Anexo 07 - SERVIÇOS CORRESPONDENTES A FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO do presente Edital, 
no item correspondente a “ELABORAÇÃO DA METODOLOGIA DE EXECUÇÃO”. 

 


